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PETO RE-CURSO D0 PROÀSF

Ào Conselho Mr:nicipal dos Direitos da Criayrça e do
Adolescente da Cidade de São Paulo
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Paasados L6 neses: da aprovação pclo Cone€rlho Muni
clpaf dos Dlreitos da'Orlanga e do ÂdôIeecente da Cld.ade de s5o rauff
db P:rograna de ortentação e'Âpoio-sócto Fanlltar -- pRoasF --r, nova
mest s do acolhimanto'pelo Prefeito Panlo }íaluf,, gets meses. do iníclo
de sua'' operaeíonal-iaação; conotataçães eono a d,b- não atlnglr al_nda. o
aeu obJetLvo central que á atender meninos em sltuação de risco e, irr>
díclos dà' que adb'ptaçõeer fe{.tas'ao prograna orlginalmente aprovad}o,, pe.
1o' cMDCt e' a quebre db cronograr,a p-revleto v.,em trazendo, em melo,a og
trae lftterrogaçõcc; falta, dE' crediblltdadb'ao pRoASE.. Iendo en vlsta
aerem prerrogatlvaE dbsse Conselho'açõea de controle alám das dlo eüau
boração do polítlsas, públlcae para eriança e. adolescente.c, mÍnha$ rcg,
ponaabllidadear oono un seu menbror. dlante'dh deaftguração provocaüb.
ün Buas dlratrLzaa orlginaúe ve.Jb.me no d.evar do traacr'novas eontrri-
UuIções 1a,, osse\ Coneelholt que pasrso a reLatar:

1., Âprovc'l o, PRoasp para que eIe.r, em operagão" atendeese. erlançar
e'adolegcente en eltuação. de rlsco;

2.. Roconhec:l e'raeonheço apenas dole erecutores db pRoÂsFr eue, 3tenderan g'atendem prá-requlsÍtos para compor o programa: o raDBS,
con função prlorltdrla de'levantar dadoa eatatístleos de menlnoe e,rr
eltuaçâo de rLgeo e'dos cendrlos em quê c.BseÍ, neninoa eetão eontertua
lÍzadoer. e o copRocllE, oom função prlorltárla de. assegaorar oB que.
thlclem eontato coÍil sgges meninoe, os conseLhelros tute]_aree;

5. constato enormô preJuízo à tmplantação do pRoasE pela dàraora
sil seu acoLhLmento, pero deeeumprlmento dõ eronograma orÍginal e, por
thc. cerãD negaüba os rêeursos, orLglnale;

4'. I)cü meu voto da aprovação aos proJetos du lutddromo" f,Índe:rô,,
rel(otee;, cootraleste e. &rgenho reatral, bem cono.aos recursogi a efqs)
ilegtlnadÔs &a faar análÍserr mals profund.as a eleorr. d*do ao eonter&o
que"vc.vÍâ,mos do nadàr, vlndo da decÍsão do coneerho, ger vlabilrzailb.
Pclo, EUI,l0/lD. B do1 nas reuniões; o presLdente, advertlr que. podíaraoar
perdbr oa.:369113gog !re' denoráegemog para'. aprovar aqueles proJetos*
contudbr, tlnha craresa que aquele.s proJetos nada tinham,com! o.lRoÂsF
ei con ncaihos en, sltuação deriscoj

5., utrr desconhccia5, na ocasião dar. aprovaçãor doeseo proJatoo, db
8üê'o, presidente db. OlrlDcÀr, carros Roberto ya;z., f L*srB. patte dà 6[reu
toria. db cOorRAr,EsrB, oonforme' lndÍca aua aüa de. funüação 6e Junho,db
1994';;

6. Ebuve'e'há' Berslstentes arguurentagãea qus.aouúo, os proJetoo;
e'' ol Progranaa da estarem supêrralorÍzadros.. Ú'poeeível. Mas teroe Co*
nl'ôsôeg peroanentegino conselho que ten o dgver de, aprofundar análi.-.
ses''dà'mírltog e custosi, a db.polÍtlcas níblrcaa os ndrrtos. a de pí-
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nangaa,:er,Orçamento, oe custos? A coordsnação de ambag tem eetado nanimãos
de. representantes do Govertro. A eoordenação da Confssão Permanente' d.b 8Í"-
nançaa e-Orçamentor. gue tambdm coordena o COI -- Conselho de Orlentação
Iácnlca, -- não se" manÍ,festou à ápoca eD que oa cÍnco proJetos foram gubme

tl.dõe,ao C$IDCA. fnfellzmente esse cargo no' Conae:Iho fol o que mals eubsti
t\rÍ§ões tever D. Aponinar. Pedfo, GlovanÍ, D. Verar. AntônÍo, s' agora: esta-
mos: sEE tltular e atá sen suplente. B, pela naturezél db Conselho.e otr €!B-

suntos= que necsssj.tan de parecer tácniêo a,vaeânoia, ê' a' conetante troca
db. coneelheÍros provoeam a seneação do,que há deslntêreassj dâ Secreterla
db. Blnangac às- ações db C'I{DCA, O COI só tlntra dols de seus: seis membroEr

guando da,âproração do PROASF. O, Conselho de Orlentação Tácnlca não se co
LoeourcLarameate. con relação aos cuetog do PROASE. Oplnou apenas eobre
posslbtLidadb de'uttlização de reeursos, humanos dar Prefeitura para a isr-
plantação. dô PROASF. Por ocagião db aprovação dos cl-nco proJetos o' COT

não tinha maÍe'queos dbis menbroa cnão fora chamadb e, se reunlr e.dan'
sêu parecer pelo. presldente do Conselho em meLo àsr argumentações de qua

não havd.a tempo e que' se podta perder oE rêeursos'dos menlnoe no EUIíCÀD.

Não tlvemos, poler rBarecer tácnlco dos meeanlsnos dô Corselho-
Seo Barecgree tdcnicog: na ocasLão on que foram subne*

tldoe oe cineo proJetoe ao CTíDCA conslderef ae dlflculdadea poataa: pela
falta de. referenclaLs de. custos agravados peJ.a auaância de poltítÍcas pú-
bllcas cofbcaübc,por proJetos gernerlhantes; db lazer" db proflsríonalÍza-
ção e. sdclo-edueatlvae. ImaglneL, contudo, naqueles dlaa" que as dbonsõeg;

db'Coneelho;" dellberatlvo e controladbrl, serlan todas' acolhÍdasr pelo, C[o*

vernoi" ou nenhunâa s n8'ssc cago 01 Govenro arcarla com o onue dcssa dael-
cãg.. Não Ímag{.ne1' que acolhcrla,. apenas algunas dealsães, que' aeolheri-a o'

PROÀSF maa não coneederia' seust recursos.. Quen só farlar exeeutar o PROÀSF

por forçar db Jtrülôt'árto; que, dos rscursoa cuja anoânela; o' 6}IDC/1, concedbu,

parai. ser destinadba, a msnLnos em aituação de rlsco migrarÀn varbao para.

qs,,proJetoB queF não atendLam a gsse flmi,
fàndb em v'lsta qua não foram concedldos os recursoe

ortglnajltncnts,pedí.dos para o PROÀSF, a Eerem cedidoe Peilo, Munlcíplor Fâno,

Egtado e pela Eetleraçãor gue há necessidads dô fortalecinento dôs Conga-

Ihoa.Tutelareec.de sua Gstrutura par& a lnplantação db PROÂSF s Éü, tB
constatar que:

ar) fel-ae.necaesírlo gue o CMDCA daüiberasEe' por mand.àr o of ícto'tr54/
P6 ao C/[§iÀ para qUer envlassam vlaiturssi. sos: Conselhos futelarerr. lnlclan
db un proccsso de senelblllzação"eo favor db atendlmento aos nenlnos Gú

sltuação de rieco, db lmplantação db PROÀSF e'do fortafecimento dos Corse'

Lhos Tütelarea;
b) o Prefelto Paulo'Ma1uf dbu' teatenunho púu1ico, na frente da míd:[a'

nacionaL e' lnterrrac.tonel, de. sua fatta de d!.apoaÍção db' fortaltecar oe Coul

sel;Ihoe Iutelaresi de acatar deJ.lberação dO útl{D0Àr, s' ds' lnplantar o'ECA;
quandb a dàepclto db estadÍsta que pretendo aer'chanou de'marmanJos'oc
eonselhelros.:tutelares como e1e'eleLtos para Lntegrar'ura 6rgão de'Estadb
quandô dI.soÊr que- darla recursos,: pâRê criançae mas não dâr'í-a' dlnheiro para'

narnanJüs;t
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c) quer,.não foran alnda instaladaa Bam ae vinte' casa6 db pae sagsor db

cr,lanças'e, adblcscentes prevÍetag: no PROÀSF para or fLnatr db'prlmeÍro-

t:rLnestre tb 1996r, nen Barte'dclas;
d) que sontlhuo a ondâ, dts'renrínclas; db conselhetroe tutelares dle's-

gostosos.som a, lmpossr.btlÍdatle de desenvolver' asug trabalhoa ê coÚ nâ-

nlfestaçõee de autorfdadsa' qug" guêa.em vâ-los desenvolvendo t:rabalhoe

voluntárlos naB' que' eles próprioe Jâmais se colocaran coüo voLuntdrios

Go suao fu$§õesi
Brtendendo que- csse conJunto dc' sltuações provocolD

un, desrio do eurso.no PROÀSF o receamdÕ que'eaua"^ un tlescrádlto fataili

e11 aua lnplantâçâo, encanlnho a g.sse Conselho e à prdxlma gestão que

breve asaumirá para que tone proridÊnclae BarÍr' (Íue o'PROÀSF reüome gua

traJetdriâ,or18iha1 obJetivand,o aua tarefa. de' dâr atendinento aos monÍ

-nog rem sltuação de'rieeoi Cono prlmelro procedimento recomendb solici-
tação ao. GúT'Pâra ana.Iiaar o8 recursos e a aplÍcação' felta perlos ctncgn

proJótos aprovadbsrno cIiíDC,A Balla:. subgldlar'ss8e^ cOaseilho' para Qu€tT e-

ventuatL,lnt". atue. eono órgão eontrofadbr da açõg.o e garantlndb o dÜs-

cc1lrlnento dc prlorld.adse cono o d'à atendes crianças o'' ad'ol6scentbs en

e{tuação der'rlaco-
, Na csrteza de eetar cunprlndo mlnha função de Con-

seilhelro dbs Dlreltos dà oa|lança e db Adôlêscent8n, subscrevo-mor

Àtene1ôàanente;

o ,4t

lourlval onato 6 toe OlJunho1996--
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Paasados l-6 nesee; da aprovação pelo Cons€rlho MunI
cipal d'os Dlreitoe da' Criança e do Adolescente da Cldad,a de Sâo paul.o
db Prograna de orlentação e'f,po1o. sácto Eamill_ar -- pRoÀsF --1, ltulrü
meÉres do aeolhlmento'pelo Prefelto Panlo Maluf,, aets meses- do início
de sua operaeionallaação1 eonetatações eono a d'e não atingir alnda o
eeu obJetlvo eentral que á atend.er meninos em sltuação de rlsco e, lÍr.-
dícloe dà' que adbptaçõeer feltas, €ro programa orlgLnalmente aprovador pe.
10, gl,IDcl e. a quebra db eronograua previeto vem trazeado, em mel.o. â oL
tras thterrogações;'faltar de'eredibtlld.adb- ao PROASF.. fendo eo vlsta
serem prerrogatlvas dbsse Coneelho ações de control-e alám das db cüar
boração de'polítlcas púu11caar para erlança e' adolaseente,c, ní.nhag; rc€r
ponsabllldades; eomo uE geu nembror, dlante.dra deeflguraçâo provocadhr
en au&s dLretrlzea orlginaís veJbrne no devar de trazer.novas cont:r!.-
Uuiçãee.,aloss6. Conselho;, que passo a relatar;

1.. Âprove'l o'PRoasF para que ê1e.r. em operação, atendesse. crlançar
e'ad,olescente em sltuação de rlscoí

2.. Reconhec{ e'reeonheço aBena§, dols executores db pRoÀsF, eue' 3.
tenderam e'atendem prá-requleitos para compor o programa: o rÀDES,
eon função prlorltárla de'levantar dados eatatístteos de nenLnoe e,rtr,

eltuação de rleco e'dos eenárlos eur que ê.sses nenLnos estão contextua
lÍzadoer. o o coPRocll?, com função prlorltária de. as§ressorar oE que.
thlclam eontato com egses menlnos, os conselhelros tutelaree;

7. Constato enorme preJuízo à tmplantação tlo PROÀSE pela dboora
sn seu aeolhl-mento, pelo deseumprimento dó eronograma orlglnal e, por
the. sersu negadba oa reeursog,orlglnals;

4'- Deü meu voto d.o aprovação aos proJetoe du .lutódromo" f,Índe:rô,,
r,el(otee;, cootralesto e. Brgenho Teatral , ben como. aos reeuraosra elss,
ôestlnadôs san faar análÍ.ses, nal.s profund.as a, elccr, dado ao conterto
que"v[ví'e,nog do nadàr, vlndo d.a decisão do conselho, ser vlabLlrzad,b'
Pclo'Fulqo/lD. E êcr, nas reunLõee; o. presldento advertlr qua. podíaooa:
perd'br 08:3saursog sê- demorágsemog Barar aprovar aqueles proJetoa,
contudol tinha clareza que aqueles proJetos nada tinham, com'o.pRoÀstr
e, eou mcnLinos em'situação derlscog;

5.. Etr, desconheej.al, na ocaslão dal aprovação: delgscs proJetoa, db
güê'o' gresldente db oTtlDcÀr, carloe Roberto Yaz, tL*ssB palta dâ d.tre-
toria. db 0(X)TRATE§IE'. conforrne' lndlca Bua ata de. funüação de Junho'db
1994';;

6- Ebuve'e'há'perslstentea argunentaç5ea qus acura,tr oe proJetoo
e' os prograEeg da eetarem superval.orlzadbs.. É'poasf,vel. Mas teuoe Co-
nlàeões pernancntes;rro Conaelho que,tan o dever den aprofund.ar anál1--
gee"dàn mirltos e custosi. a db. polítlcas níbrlcae os uárrtos. Â de FÍ_

§

t



t

ü

l,



(?)

nangas s'Orçamento, oE custos- À eoordenação de ambae tem estado nagri nãogr

dr representantes do Govemo. ll eoordenação da Comfeeão Permanente' d.b F1-
nançae e-Orçamento, que tambám coordena o COI -- Consefho de.Orlentação
Iácnlcar -- não se'manÍ,festou à ápoca em que oa cinco proJetos foram eubma
tldbe::ao 6Í{DCll. fnfeliznente esse cargo no' Conea:lho fol o qus'nais gubeti
tUÍÇões tevsr D. Aponina, Pedlo, GlovanÍ, D. Verar. ârntônlo, s' agorar esta-
mosi ser' tltular e atá sem suplento. E' pe'Ia natureza db Conselho' e. oEr lrÉt-

suntos= que neecssltam de pareeer tácniêo a'vaeânoia, ê' a constante troca
db'conselheiros provoeam a sensação ds, que há desinteresss' dâ Seeretsrla
rlb' Finançae às: ações db CTIIDCA, O COI só tlnha dole de seus: aeÍs membros
quando da,aprovação do PROASF. O Conselho de- Orlentação lácnlca não se co
loeourelaramente'eom relação aoe cuetos do PROÂSF. Oplnou apenag sobre
posstblllüadb de'uttlização de rêeursos'humanos da, Prefeltura para a ln-
plantação'do PROASF. Por oeaslão dtr aprovação dos cinco proJetos'o. COT

não tí.nha mala que os dbÍs membroe c não fora chamadb a, se reunl-r e.dar.
seu parecer pelo'p-resldente do Conselho am melo' i,g, arg'r.rmentações de que

não havd.a tempo er que' se podia perder oÊ recursos dos meninos no. FUHCIID.

Não tLvemos, polsr rparecer tácnlco dos neeanLsmos db Corrselho.
Sào parecsree tdcnicog: na ocasião an que foram subne-

tldos oB cineo proJetoo ao CMDCÂ considerel ae diflcul-dades poetaar pela
falta de'referenclals de eustoe agravados pela aueêncla de poltítÍcar pú-
bl-lcas col'ocaübs por proJetos eemerlhantes, de lazer, db proflestonalÍza-

-a.ção e'sócio-adueatÍvae. fmaginel, eontudo, naquelea diae, que as dbcÍsõegr
dlo'Conselho;. dellberatlvo e controladbrl, eerian todagr acofhÍdaa: pelo'Go>
vernoi. ou nenhuma, e!- na'sae carso o.Govemo arcarla com o onus dsssa deel-
cãg.. Não Imagd.ne{. que acolherla'. apenas algumas declsõeen que' aeolhêBia o.

PROASF ruas não concederLa' seus recursooi. Que s6 farla. executar o PROASF

por forçar db J\rütüiárloi que, dos recursog cuja anuênela; o' CMDCÃ concedbu,
parar ser d.estinadbe a ngnlnos em situação de riseo migrarLm verbae para.

os,proJetos qluc não atendLam a, esse fimi,
fêndo em vlsta que não foram conced.ldos os recursoe

origlnarmênter,pedldos para o IB.OÀSF, a aeren cedldoe peilo,Munlcíplor pello,

Batado e pela Fed.eraçãor euú há necesgí.dada dô fortaleelnento dos Conss-
lhoe- Tutelareg: e' de sua ostrutura para a lnplantação db PROÂSF e Ero s?

constatar que:
a.) ferea.necesaárlo que o CMDCÀ dcüÍberasÍre' por mand.àr o of ício I54/

/96 ao CASf, para que snrlassem vla*ü!88:, aos- ConBelhos Tutelararr" lnlciam-
db un processo de eensiblllzação.ào favor db atendlmento aos nenlnos 6ú

sltuação de rLsco, d.à lnplantação db PROÀSE e'do fortalecimento dos CorrBe'

thos Tutelaree;
b) o Prefelto Paulo'!'laluf dbur testeÍlunho públleo, na frente de nídLa.

naclonal e lnterrracLonelr, de. sua falta de dS.sposÍção db'fortallecer oa Con:

seLhos Autelares; do acatar d.e:Llteração dô CXT(DCÀ', e' dc' Lnplantar o'ECÂr
quand.b a dàrpetto db estadÍsta que Bretende ger chanou de,narnanJoe os
conselhelrosJtutelarea como ele'el-altos p.ara lntegrar'urn órgão de'Betaitb.
quandô d!-eaer que. darla' recursos: para crianças mas não darí-ar dlnhelro paae'

narnanJüs;
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c) que.não forau aLnda lnstaladaa aan as vLnte' oasaa db'Paesaggn, db

cr,lançasien adbl"sc.ntes prevl'Btasc no PROÀSF para o flnai- db'prlmelro-
trrlueetre tb 19961, trs! I,erts'dclas;

d) que. oontlhua e ondà dE renrínclas db conse:Lhelros trrte-lareç db8

gostosos.-eoú a lnpossLbllldatlen de.d.esenvolver'ssus trabalhos ê coD Ea-

nifestações ds. autorfdadâú. quen queten vâ-Ios desenYolvendo t:rabalhos

voluntár.los maE' que. eles próprloe Jâmals ee colocaran coüo voluntárloe
eo suaa fu$!õasr 

Brtendendo que- cese conJunto ds eltuações pro",ocou

un, desrio do eurso.no PROÀSF o receandõ que^ ca,usc un dascrádí.to fatarll

er1 aua lnplantâção, enca^nlnho a ssse Consslho e à prdxlna Sestâo quo

breve assu6lrá Bara que tone provldÊnclas Bara lxrre'o'PROÀSF retone gua

traJetdrlâ,orlglhal obJetlvando eua. tarefa. de'dár atendinento aos menÍ

nog rem sltuação de'rlecoi Cono primelro proceülmento recomendô aoflci-
tação ao,6arT'Pare.analigar oa reeuraos, e e aBIIcaCão fetta psloe etnco
proJétos aprovadbarnq CMDCA Para.:. subsldlar'sÍreeF Couseilho; para Que; e-

ventuajlnünta atua cono órgão eontroladbr de açõeo e garantindb o d'l-s-

cc16lmento:,da prLorldades como o ãu atender erLanças s' ad,olescentbe en

a{tuação deF rlaco-
, Na centeza ds estar cunprlndo mLnha função de Con-

seilhelro dôs Dlreitos dâ Êlança e & Adolescentg.n gubgcrevo-ner

Àtenclôàanente;

!,
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Lourival onato 'db s tos O5Junhol996'-
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